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SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 651/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 14 de 
agosto DE 2018, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCA GORETE FONSECA 
CRUZ, AGENTE ADMINISTRATIVO, admitido (a) em 02/06/1998, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias 
regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. R E S 
O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) FRANCISCA GORETE 
FONSECA CRUZ, AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, pretendendo gozá-las no período de 17/08/2018 a 15/09/2018. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 17 de AGOSTO de 2018. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 652/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 17 de 
agosto DE 2018, no qual o (a) servidor (a) ELONEIDE MONTEIRO DE 
SOUZA, DATILÓGRAFO, admitido (a) em 01/05/1980, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS (CEDIDA AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ), solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias 
regulamentares que tem direito, de forma fracionada, relativo ao período 
aquisitivo 2016/2017. CONSIDERANDO o Ofício nº 234/2018 expedido pela 
Autarquia Municipal à qual a Servidora está cedida e que informa o evento férias. 
R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) ELONEIDE MONTEIRO 
DE SOUZA, DATILÓGRAFO, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
pretendendo gozá-las nos períodos 11/09/2018 – 30/09/2018 (VINTE DIAS) e 
05/11/2018 – 14/11/2018 (DEZ DIAS). CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 21 
de AGOSTO de 2018. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

TERMO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO 
TOPOGRÁFICO (PLANIALTIMETRICO) E PROJETO PARA 
EXECUÇÃO DE 280.000M2 DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM 
CBUQ EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. 
Destarte se deflagra no presente processo, foi apurada através do despacho 
oriundo da Comissão Permanente de Licitação do Município de Canindé, a 
existência de vício no processo licitatório em tela. Pacífica é, hoje, a tese de que 
a Administração que praticou ato ilegal, pode anulá-lo por seus próprios meios 
(STF: Súmula 473). Para anulação do ato ilegal (não confundir com ato 
inconveniente ou inoportuno, que rende ensejo a revogação, e não a anulação) 
não se exigem formalidades especiais, nem há prazo determinado para a 
invalidação.  
 

O essencial é que a autoridade que o invalidar demonstre no devido processo 
legal, a nulidade com que foi praticado. Evidenciada a infração à lei, fica 
justificada a anulação administrativa. Ainda na lição de Hely Lopes Meireles: 
“A anulação dos atos administrativos pela própria Administração constitui a 
forma normal de invalidação de atividade ilegítima do Poder Público. Essa 
faculdade assenta no poder de autotutela do Estado. É uma justiça interna 
exercida pela autoridades administrativas em defesa da instituição e da 
legalidade de seus atos. ”Diante do acima exposto e tendo em vista o vício do 
processo licitatório, é nosso entendimento que o referido processo deva ser 
ANULADO, uma vez que será necessária a realização de novo processo 
licitatório com as devidas correções. Desta forma, RESOLVE ANULAR, o 
processo licitatório com fundamento no Art. 49, “caput” da Lei Federal n° 
8.666/93, a fim de sanar os problemas encontrados, visando a realização de um 
novo procedimento licitatório. Devolva-se o processo à Comissão de Licitação 
para providências cabíveis, quanto aos atos de publicidade nos termos do Art. 
109 da Lei 8.666/93. Canindé/CE, 21 de Agosto de 2018. JESUS ROMEIRO 
DA SILVA - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO 
MUNICIPIO DE CANINDÉ/CE. 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

PREFEITURA REALIZA ENTREGA DE 10 MIL PARES DE 
SAPATOS ESCOLARES 
 
Após realizar a entrega de uniformes escolares no início do ano, a prefeita de 
Canindé Rozário Ximenes, voltou a visitar as escolas da rede municipal de 
ensino para entregar sapatos para alunos do município. Somente nesta 
primeira etapa serão entregues 10 mil pares de sapatos. A felicidade das 
crianças era visível, pois é a primeira vez que uma administração municipal 
tem esse tipo de iniciativa. A prefeita recebeu beijos e abraços das crianças. 
Para Rozário, não é apenas uma obrigação, é algo no novo, nunca feito em 
Canindé. “A alegria de ver as crianças sorrindo com algo tão simples, não tem 
preço. As crianças são puras e sinceras. Deus abençoe nossas crianças de 
Canindé”, disse a gestora bastante emocionada. A entrega iniciou na Escola 
do bairro Canindezinho. 
 

*** *** 
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—  PREFEITA
Maria  do  Rozário  Araújo  Pedrosa  Ximenes

—  VICE-PREFEITO
Jesus  Romeiro  da  Silva

—  SECRETARIA-CHEFIA  DE  GABINETE
Diana  Célia  Almeida  Gomes 

—  PROCURADOR  GERAL  DO  MUNICÍPIO
João  Valmir  Portela  Leal  Junior

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO  E  FINANÇAS
Antônio  Fábio  Uchoa  Soares

—  SECRETÁRIA  EXECUTIVA  DE  ADMINISTRAÇÃO
Maria  Meirelene  Ferreira  Alves

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DA  ASSISTÊNCIA  SOCIAL
José  Márcio  Silva  Sousa

— SECRETÁRIO  DE  AGRICULTURA  E RECURSOS 
HÍDRICOS
Antônio  Roberto  Rodrigues  Lopes

—  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO
Arleise  Rodrigues  de  Matos  Mar�ns
 
—  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
Islayne de Fá�ma Costa Ramos

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE
Alexsandro  da  Costa  Justa 

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA 
E  TRÂNSITO
Luciano  Wagner  Gomes  da  Silva

—  SECRETÁRIA  DE  DESENVOLVIMENTO  E CONÔMICO
 E  TURISMO 
Maria  do  Socorro  Rocha  Bastos  Marreiro

—  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA
 DO  MUNICÍPIO 
Eugênia  Chaves  Falcão

—  PRESIDENTE  DO  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA 
E  ESGOTO - SAAE
Francisco  de  Sousa  Rocha

—  PRESIDENTE  DA  FUNDAÇÃO DE  ESPORTES, CULTURA 
E  PATRIMÔNIO 
Rômulo  Laurenio  de  Oliveira

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA 
Jesus  Romeiro  da  Silva

—  OUVIDORA  GERAL  DO  MUNICÍPIO
Ana  Claudia Silvestre  Matos 

—  GERENTE  MUNICIPAL  DE  CONTRATOS  E  CONVÊNIOS
Ramon  Francesco  Barros  Braga

—  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  DE  LICITAÇÃO 
Claudiana  de  Freitas  Alves

—  TESOUREIRO  MUNICIPAL 
Carlos  Eduardo  Dias  Silva

—  GERENTE  MUNICIPAL  DE  COMPRAS  E  MATERIAL
Silvio  José  Dias  Barroso

—  CONTROLADOR  GERAL
Francisco  Willamys  Ferreira  de  Oliveira 

—  DIRETOR  GERAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  TRIBUTÁRIA
Norma  Suely  Sousa  Alves

— DIRETOR EXECUTIVO  DE  COMUNICAÇÃO  E  
MARKETING
Francisco  Aderir  Martins   

—  COORDENADOR  DO  DIÁRIO  OFICIAL
Carlos  Augusto  Silva  Almeida
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